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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/CPP/ALE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.172.000016-2024-71 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 001 

 
 
A Superintendência de Compras e Licitações - SCL, através da Comissão Permanente de Pregão - CPP, 
nomeada pelo 494/2023-SUP-RH/ALE/RO, torna público aos interessados o que adiante segue, em face de 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, referente ao processo supracitado que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE TENDAS, GRADES DE CONTENÇÃO, 
CLIMATIZADORES, BANHEIROS QUÍMICOS, PALCO PARA EVENTOS, TRELIÇAS DE ALUMÍNIO, SISTEMA 
DE SOM, CADEIRAS E MESAS, STAND PARA EVENTOS, TELÃO/PAINEL DE LED e KITS DE LIXEIRAS DE 
COLETA SELETIVA, para atender a 11ª EDIÇÃO DA RONDÔNIA RURAL SHOW NA CIDADE DE JI-
PARANÁ/RO. 
 
Inicialmente, por se tratar de insurgência contra requisito estritamente técnico relativo ao objeto, este Pregoeiro 
realizou diligência junto à área técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, qual seja a 
Superintendência de Logística, que instada a se manifestar, restou informado o que segue: 

 
G2 - LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO - "grades de contenção com no máximo 01 metro de altura", A 
altura mínima de grades de contenção/guarda-corpo deve ser igual ou maior do que 1,10 m, de acordo com a 
versão mais atualizada da ABNT NBR 14.718. Anteriormente, a norma previa a altura mínima de 1 m. Sugerimos 
que o texto seja "grades de contenção com no mínimo 01 metro de altura". Pois as grades de contenção padrões 
homologadas pelo INMETRO no Brasil tem entre 1m a 1,30m. 
 
G8 - LOCAÇÃO DE STAND COM DECORAÇÃO, CADEIRAS, MOBILIÁRIO - AMPLA PARTICIPAÇÃO - Poderiam 
disponibilizar o layout ou croquis, pois como são muitos detalhes precisamos da planta para compor o menor preço 
para ofertar na licitação. 

 
✓ RESPOSTA:  

1) Informo que o G2 grades de contenção com no mínimo 01 metro de altura", A altura mínima 
de grades de contenção/guarda-corpo deve ser igual ou maior do que 1,10 m, de acordo 
com a versão mais atualizada da ABNT NBR 14.718. Anteriormente, a norma previa a altura 
mínima de 1 m. Sugerimos que o texto seja "grades de contenção com no mínimo 01 metro 
de altura". Pois as grades de contenção padrões homologadas pelo INMETRO no Brasil tem 
entre 1m a 1,30m. Sendo assim 1,10 a 1,30 nos atende.   

2) Informo o pedido de disponibilizar o layout segue em anexo. 
 
 

A íntegra do Pedido de Esclarecimento, bem como os anexos, encontra-se a disposição dos interessados no portal: 
https://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes/detalhes/647  

 
 

Porto Velho/RO, 18 de abril de 2024. 
 

 
Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro SCL/ALE/RO 
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